
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 147/2026 

 
Votuporanga, 16 de março de 2026 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 1ª Parcela de 

Março/2026. 
R$ 2.600.047,88 

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 2.160,19 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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